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1~’W~SAGEM DE LEI N.° ¶~fl DEQS DE (Y/Üfl%ODE 2021.

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei, que propõe remissão e anistia de crédiÉos tributários do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) referentes a fatos geradores
ocorridos no exercício de 2021, os quais sejam relativos a veículos de empresas do setor dc
restaurantes, bares e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação, desde que o
contribuinte proprietário esteja enquadrado numa das CNAEs Principais relacionadas no art.
1.0 da Mensagem.

Como se tem acompanhado desde o início da pandernia, os setores de
fornecimento de alimentação e de bares, ao longo dos meses de pandemia, também têm tido
maior dificuldade para retornar à normalidade, em razão da necessária implementação de
medidas restritivas por parte do Poder Público, voltadas à contenção da disseminação do
vírus da COVID-19, ai inclusas aquelas constantes do Decreto n.° 33.965, de 04 de março de
2021, circunstância esta que demanda a adoção de políticas públicas que possam mitigar os
impactos econômico-financeiros negativos incidentes sobre o setor.

Diante desse cenário, ajusta medida tributária proposta consubstancia um amparo
estatal voltado a conferir certo alívio financeiro para os contribuintes proprietários de
veículos automotores que se enquadrem nas disposições do presente Projeto de Lei.

No que tange às medidas compensatórias exigidas pelo art. 14 da Lei
Complementar nY 101, de 04 de maio de 2000, cumpre salientarmos que, por força de medida
cautelar deferida pelo Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, nos
autos da ADI 6357, foi autorizado o excepcional afastamento da incidência da regra contida
no dispositivo em comento (juntamente com outros dispositivos da mesma Lei) durante a
emergência em Saúde Pública e o estado de calamidade pública decorrentes do CO VID-l 9,
vale dizer, ficou afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação
orçamentárias em relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao
enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela pandemia, medida esta que se aplica a
todos os entes federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado estado
de calamidade pública decorrente da pandernia de COVID-19.

Quanto a essa condição específica, como é cediço, por meio do Decreto n.°
33.510, de 16 de março de 2020, foi decretada situação de emergência em saúde no âmbito
do Estado do Ceará, em decorrência do COVID- 19. Por outro lado, temos o Decreto
Legislativo n.° 543, de 3 de abril de 2020, por meio do qual foi reconhecida, para os fins
previstos nos incisos 1 e 11 do arL 65 da Lei Complementar Federal n.” 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, cujos efeitos foram prorrogados até 30
de junho de 2021, por meio do Decreto Legislativo n.° 555, de li de fevereiro de 2021.
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Exposta a relevância do presente Projeto de Lei, na expectativa de conhr com o
apoio de Vossa Excelência, bem como com a aprovação de vossos ilustres pares, renovo
protestos de elevado apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos ____ de _______ de2021

Car4ilo Sobreira de Santana
GOVERNAbOR DO ESTADO DO CEARÁ

1

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Evandro Leitílo
Dignissimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
NESTA
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LEI N.° ____,DE DE DE 2021.

CONCEDE ANISTIA E REMISSÃO DO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), NO
EXERCÍCIO DE 2021, PARA OS
CONTRIBUINTES QUE EXPLOREM, NO
ESTADO DO CEARÁ, ATIVIDADE
ECONÔMICA RELACIONADA AO SETOR
DE BARES, RESTAURANTES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislaliva decretou e eu sancjono a seguinte Lei

Art. 1.0 Ficam reniitidos e anistiados os créditos tributários cio Imposto sobre a
Propriedade dc Veículos Automotores (TPVA) referentes aos fatos geradores do exercício de
2021, os quais sejam relativos aos veículos de propriedade de contribuintes estabelecidos no
Estado do Ceará, desde que inscritos no Cadastro Geral da Fazenda (CGF) com
enquadramento numa das seguintes CNAEs Principais:

1—5611-2/01 (Restaurante e similares);
II - 5611-2/02 (Bares e outros estabelecimentos especializados em servir

bebidas);
111 - 5611-2/03 (Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares);
IV - 5611-2/04 (Bares e outros estabelecimentos especializados cm servir

bebidas, sem entretenimento);
V - 5611-2/05 (Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas,

com entretenimento):
VI -5612- 1/00 (Serviços ambulantes de alimentação);
VII - 5620-1/03 (Cantinas - serviços de alimentação privativos);
VIu - 5620-1/04 (Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente

para consumo domiciliar).
§ 1.0 Tratando-se de Microempreendedor Individual (MEl), a remissão e a anistia

ficarão limitadas a uni único veículo registrado no respectivo CNPJ.
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§ 2.° O veículo cujo crédito será remitido e anistiado deverá ser utilizado
exclusivamente no exercício da atividade-fim do contribuinte, exceto quando se trata~ de
veículo pertencente a MEl, hipótese em que o veículo deverá ser utilizado
preponderantemente na exploração da respectiva atividade econômica empreendedora.

§ 3•0 O disposto neste artigo somente se aplica ao proprietário do veículo que:
1 - mantiver situação cadastral ativa;
II - desde 1.0 de março de 2021, já se encontrava cadastrado com uma das

CNAEs Fiscais Principais especificadas nos incisos do capul.

§ 4,0 o beneficio dc que trata esta Lei aplica-se relativamente a todas as
atividades econômicas cuja respectiva descriçâo específica esteja abrangida por quaisquer das
CNAEs especificadas no copia deste artigo.

Art. 2.° Caso o contribuinte do IPVA já tenha promovido a quitação, total ou
parcial, do IPVA relativo ao exercício de 2021, o valor pago constituirá crédito para o sujeito
passivo, que poderá utilizá-lo na compensação de débitos do mesmo veículo, relativos a
exercícios anteriores ou referentes ao exercido de 2022, ainda que o automóvel venha a ser
alienado para contribuinte que não preencha os requisitos exigidos para o gozo do beneficio
de que trata esta Lei,

Art. 3Y O Poder Executivo editará os atos necessários à operacionalização do
disposto nesta Lei.

Art. 4•0 O art. l.° da Lei n.° 17.387, de 24 de fevereiro de 202!, passa a vigorar
com o acréscimo do § 4,0, nos seguintes termos:

“Art. 1 .~ (...)

§ 4.° O benefício de que trata esta Lei aplica-se relativamente a todas as
atividades econômicas cuja respectiva descriçao específica esteja abrangida por
quaisquer das CNAEs especificadas no capta deste artigo.” (‘NR)

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
- a partir de 24 de fevereiro de 2021, no que se refere ao disposto no art. 4.°;

11 - na datado sua publicação, relativamente âs demais disposições.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em
Fortaleza, aos _____de _________de 2021.

L
Canhilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/03/2021 12:17:46  Data da assinatura:  11/03/2021 12:21:53

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2021

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE
DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 971 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 11 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÁO EM REGIME DE

,,4’tt—.._- ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA:

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 26/2021 - Oriunda da Mensagem NG 8.617 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a isentar o
pagamento das taxas de água e de contingência a estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período
de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 27/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.618 — Autoria do Poder Executivo - Institui medida de apoio financeiro a
trabalhadores de estabelecimentos do setor para alimentação fora do lar, em razão das adversidades econômicas e sociais
ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dã outras providências.

- Mensagem n°28/2021 - Oriundo da Mensagem N°8.620 — Autoria do Poder Executivo - Acresce dispositivo à Lei n.° 17.383, de 11
de janeiro de 2021, e dá outras providências.

- Mensagem n° 29/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.621 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a prorrogação excepcional da
contratação de agentes do Programa Agente Rural, selecionados nos termos da Lei n.° 15.170, de 18 de junho de 2012, e dá outras
providências.

- Mensagem n° 30/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.622 — Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização ao Poder Executivo
para isenção do pagamento das tarifas de água e de contingência da população de baixa renda do Estado do Ceará, em decorrência
do período de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 31/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.619— Autoria do Poder Executivo - Concede anistia e remissão do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no exercício de 2021, para os contribuintes que explorem, no Estado do
Ceará, atividade econômica relacionada ao setor de bares, restaurantes e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação, na
forma que indica.

- Projeto de Lei Complementar n.° 07/2021 - Oriundo da Mensagem n.° 8.623 - Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização
ao Poder Executivo para o pagamento das contas de água de consumidores de baixa renda do Sistema Integrado de Saneamento
Rural — SISAR, e dá outras providências.

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 10/21 - Autoria da Mesa Diretora - Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Munïcipio de lpaporanga.
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Requerimento N°: 971 / 2021

Informações complementares

Entrada Legislativo: 11.03.2021
Data Leitura do Expediente: 11.03.2021
Data Deliberação: 11.03.2021
Situação: Aprovado
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/03/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 8.619, de 08 de março de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição nº 31/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que que propõe remissão e anistia de
créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) referentes a fatos
geradores ocorridos no exercício de 2021, os quais sejam relativos a veículos de empresas do setor de
restaurantes, bares e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação.

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

Como se tem acompanhado desde o início da pandemia, os setores de fornecimento de
alimentação e de bares, ao longo dos meses de pandemia, também têm tido maior dificuldade
para retornar à normalidade, em razão da necessária implementação de medidas restritivas
por parte do Poder Público, voltadas à contenção da disseminação do vírus da COVID-19, aí
inclusas aquelas constantes do Decreto n.° 33.965, de 04 de março de 2021, circunstância
esta que demanda a adoção de políticas públicas que possam mitigar os impactos
econômico-financeiros negativos incidentes sobre o setor.

Diante desse cenário, a justa medida tributária proposta consubstancia um amparo estatal
voltando a conferir certo alívio financeiro para os contribuintes proprietários de veículos
automotores que se enquadrem nas disposições do presente Projeto de Lei.

No que tange às medidas compensatórias exigidas pelo art. 14 da Lei Complementar n.° 101,
de 04 de maio de 2000, cumpre salientarmos que, por força de medida cautelar deferida pelo
Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 6357, foi
autorizado o excepcional afastamento da incidência da regra contida no dispositivo em
comento (juntamente com outros dispositivos da mesma Lei) durante a emergência em Saúde
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Pública e o estado de calamidade pública decorrentes do COVID-19   vale dizer, ficou
afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em
relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto
de calamidade gerado pela pandemia, medida esta que se aplica a todos os entes federativos
que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado estado de calamidade pública
decorrente da pandemia de COVID-19.

Quanto a essa condição específica, como é cediço, por meio do Decreto n° 33.510, de 16 de
março de 2020, foi decretada situação de emergência em saúde no âmbito do Estado do
Ceará, em decorrência do COVID-19. Por outro lado, temos o Decreto Legislativo n° 543, de
3 de abril de 2020, por meio do qual foi reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II
do art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de
estado de calamidade pública, cujos efeitos foram prorrogados até 30 de junho de 2021, por
meio do Decreto Legislativo n° 555, de 11 de fevereiro de 2021.

Recebi o presente projeto para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo.Sr. Procurador-Geral,
conforme lhe autoriza a Res. 698/2019.

. .É o relatório Passo a opinar

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Acerca do tema, destaque-se que os entes federados detém competência concorrente para legislarem
acerca de direito tributário, nos termos do art. 24, incisos I, da Constituição Federal de 1988, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. As competências privativas dos Estados e do Distrito Federal (ente político
híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir impostos foram previstas no
art. 155 da Carta Magna.

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o ICMS, o ITCD e o IPVA – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.

 

Tratando-se o IPVA de tributo Estadual, induvidosa é a competência do Chefe do Poder Executivo para
apresentar a proposição, que tem por objetivo minorar os impactos negativos da pandemia no Estado do
Ceará para as empresas do setor de restaurantes, bares e outros estabelecimentos fornecedores de
alimentação, que foram severamente impactadas pela pandemia de Covid-19.

 

Ainda na análise, importante reconhecer que não há violação ao art. 14, da LC 101/2000 (LRF),
considerando a medida cautelar deferida pelo Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADI 6357  que autorizou , “o excepcional afastamento da incidência da regra
contida no dispositivo em comento (juntamente com outros dispositivos na mesma Lei) durante a
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 ou seja, emergência em Saúde Pública e o estado de calamidade pública decorrentes do COVID-19”, “a
exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação à criação/expansão
de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela pandemia”,
sendo certo que o Estado do Ceará, por meio do Decreto n° 33.510, de 16 de março de 2020, decretou
situação de emergência em saúde no âmbito do Estado do Ceará, em decorrência do COVID-19.
Ademais, o Decreto Legislativo n° 543, de 3 de abril de 2020, reconheceu, para os fins previstos nos
incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de
estado de calamidade pública, cujos efeitos foram prorrogados até 30 de junho de 2021, por meio do
Decreto Legislativo n° 555, de 11 de fevereiro de 2021.

 

Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, que na sua formalização, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua
regular tramitação nesta Casa Legislativa.

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 11 de março de 2021.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 31/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.619, do Poder Executivo)

 

CONCEDE ANISTIA E REMISSÃO DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (IPVA), NO EXERCÍCIO DE 2021,
PARA OS CONTRIBUINTES QUE EXPLOREM, NO
ESTADO DO CEARÁ, ATIVIDADE ECONÔMICA
RELACIONADA AO SETOR DE BARES,
RESTAURANTES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.619, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 31/2021
qual concede anistia e remissão do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no
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exercício de 2021, para os contribuintes que explorem, no Estado do Ceará, atividade econômica
relacionada ao setor de bares, restaurantes e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação, na
forma que indica.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Como se tem acompanhado desde o
início da pandemia, os setores de fornecimento de alimentação e de bares, ao longo dos meses de
pandemia, também têm tido maior dificuldade para retornar à normalidade, em razão da
necessária implementação de medidas restritivas por parte do Poder Público, voltadas à contenção
da disseminação do vírus da COVID-19, aí inclusas aquelas constantes do Decreto n.° 33.965, de 04
de março de 2021, circunstância esta que demanda a adoção de políticas públicas que possam
mitigar os impactos econômico-financeiros negativos incidentes sobre o setor.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem concede anistia e remissão do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA), no exercício de 2021, para os contribuintes que explorem, no Estado do Ceará, atividade
econômica relacionada ao setor de bares, restaurantes e outros estabelecimentos fornecedores de
alimentação, na forma que indica.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da MENSAGEM N° 31/2021,
oriunda da Mensagem nº 8.619, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 11/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
16/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Moisés Braz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PARECER
17/03/2021

DAS COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
SERVIÇOS; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE, TURISMO E SERVIÇOS, AO PROJETO DE LEI Nº
31/2021(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.619/2021), QUE CONCEDE ANISTIA E REMISSÃO DO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), NO EXERCÍCIO
DE 2021, PARA OS CONTRIBUINTES QUE EXPLOREM, NO ESTADO DO CEARÁ, ATIVIDADE
ECONÔMICA RELACIONADA AO SETOR DE BARES, RESTAURANTES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE ALIMENTAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA.

 

Autor: Poder Executivo.

 

Trata-se de exame do Projeto de Lei nº 31/2021, que propõe remissão e anistia de créditos tributários do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), ocorridos no exercício de 2021, os quais
sejam relativos a veículos de empresas do setor de restaurantes, bares e outros estabelecimentos
fornecedores de alimentação, desde que o contribuinte proprietário esteja enquadrado numa das CNAEs
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas).

Como a crise sanitária que assola todo o mundo, os setores de fornecimento de alimentação e de bares, ao
longo dos meses dessa pandemia, também têm tido maior dificuldade para retornar à normalidade, em
razão da necessária e implementação de medidas restritivas e protocolos por parte do poder público,
voltadas à contenção da disseminação da Covid-19.

Portanto, trata-se de iniciativa por demais meritória, pois, neste momento, cabe as autoridades públicas
somar todos os esforços no tocante a mitigar os impactos econômico-financeiros negativos incidentes
sobre o setor. Diante desse cenário, ajusta medida tributária proposta consubstancia um auxílio
governamental voltado a conferir certo alívio financeiro para os contribuintes proprietários de veículos
automotores que se enquadrem nas disposições da proposição.

Em face do exposto, emitimos  ao Projeto de Lei nº 31/2021.PARECER FAVORÁVEL
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DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/03/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO
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TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ia
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E CINCO,

CONCEDE ANISTIA E REMISSÃO DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS
AUTOMOTORES (IPVA), NO EXERCÍCIO DE 2021,
PARA OS CONTRIBUINTES QUE EXPLOREM,
NO ESTADO DO CEARÁ, ATIVIDADE
ECONÔMICA RELACIONADA AO SETOR DE
BARES, RESTAURANTES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA.

AASSEMBLEL4LEGJSLATJVADO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Ficam remitidos e anistiados os créditos tributários do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores — IPVA referentes aos fatos geradores do exercício de 2021,
os quais sejam relativos aos veículos de propriedade de contribuintes estabelecidos no Estado do
Ceará, desde que inscritos no Cadastro Geral da Fazenda — CGF com enquadramento numa das
seguintes CNAEs Principaisr

1— 5611-2/01 (Restaurante e similares);
II — 5611-2/02 (Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas);
ifi — 5611-2/03 (Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares);
IV — 5611-2/04 (Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem

entretenimentb);
V — 5611-2/05 (Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com

entretenimento);
VI— 5612-1/00 (Serviços ambulantes de alimentação);
VII— 5620-1/03 (Cantinas — serviços de alimentação privativos);
Vifi — 5620-1/04 (Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

consumo domiciliar).
§ 1.° Tratando-se ~e Microempreendedor Individual — MEl, a remissão e a anistia

ficarão limitadas a um único yeículo registrado no respectivo CNPJ.
§ 2.° O veículo cujo crédito será remitido e anistiado deverá ser utilizado

exclusivamente no exercício da atividade-fim do contribuinte, exceto quando se tratar de veículo
pertencente a MEl, hipótese em que’ o veículo deverá ser utilizado preponderanteffiente na
exploração da respectiva atividade econômica empreendedora.

§ 3•o o disposto neste artigo somente se aplica ao proprietário do veículo que:
1 — mantiver situação cadastral ativa;
II — desde l.° de março de 2021, já se encontrava cadastrado em uma das CNAEs

Fiscais Principais especificadas nos incisos do cççç
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§ 4.° O Çenefício de que trata esta Lei aplica-se relativamente a todas as atividades
econômicas cuja respectiva descrição específica esteja abrangida por quaisquer das CNAEs
especificadas no capuz’ deste artigo.

Art. 2.° Caso o contribuinte do IPVAjá tenha promovido aquitação, total ou parcial, do
IPVA relativo ao exercício de 2021, o valor pago constituirá crédito para o sujeito passivo, que
poderá utilizá-lo na compensação de débitos do mesmo veículo, relativos a exercícios anteriores ou
referentes ao exercício de 2022, ainda que o automóvel venha a ser alienado para contribuinte que
não preencha os requisitos exigidos para o gozo do beneficio de que trata esta Lei.

Art. 3.° O Poder Executivo editará os atos necessários à operacionalização do disposto
nesta Lei.

Art. 4•0 o art. l.° da Lei n.° 17.387, de 23 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com o
acréscimo do § 4.°, nos seguintes termos:

“Art. l.°

§ 4•0 O beneficio de que trata esta Lei aplica-se relativamente a todas as atividades
econômicas cuja respectiva descrição específica esteja abrangida por quaisquer das
CNAEs especificadas no capuz’ deste artigo.” (NR)
Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publiçação, produzindo efeitos:
1— a parçiçde 24 de fevereiro de 2021, no que se refere ao disposto no art. 4.°;
II — na d4~tâs.~de sua publicação, relativamente às demais disposições.
Art. 6.° F\c~i revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D4~\\4SSEMuLEfA LEGISLATWA Do ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 11 de ma)~\de 2021.

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESWENTE
DEP. FERNANDO SANTA3~A
1.0 VICE-PRESDENTE
DEP. DANNJFL OLIVEIR4.

• 2.°~
DEI’. ANTÔNIo GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1UJG4 AMORIM
3.~ SECRETÁRj~
DEP. AR LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETASJc)

Autógrafo de Lei número quarenta e cinco 2
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a DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 1 ANO XH~ N°059 1 FORTALEZA, 12 DE MÁRÇO DE 2021

aprovadas tIa Lei Orçamentária do exercício de 202 l,beni como a criar novas ações orçamentáriss de fórma a adequar a estnttura progmmátieu vigente para
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3.’ As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dqtações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será íuplemeotado,
se necessário.

Are. 4.’ Essa Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. . -

Ad. 5.” Ficam revogidas as disposições em contrário.
PALÁCIO DÀ AUOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEAkA, em Forlâleza; 52 de março de2021.

-, Camilo Sobreira de Santana - /
- GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N’17.410, 12 de março de 2021.
ACRESCE DISPOSITIVQ À LEI N’t7383, DEI L DE JANEIRO DE 2021.

O GÕVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleid Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Ad. 1.0 Fica acrescido o ad. 3°-A á Lei n°17.383, de II dejaneiro de 2021. com a leguinte redação:
‘Ad. 3°-A Para a implementação e a ampliação dc seus resultados sociais e ambienlais, poderá a SEMA incentivar a participação, no âmbito do

Programa Agente Jovem Ambiental, de monilores interessados em compartilhar cooliecinaento, habilidades e competências cona os jovens qualificados
nos termos desta Lei, os quais, por vocação, interesse, expertise e’ou engajatoento cptn questões ambientais ou sociais, se encarregarão da coordenação,
ela orientação e do acompanhamento dás atividades dcocnvolvídas por esses jovens, prestando o apoio necessário ao desempenho de suas funções, com a
consequente potenciatização dos proveitos soeioambiensais espcsadosjttnto ~ população e ao meio local.

§ 5’ A parlicipação dos sttonitores no Programa deque trata essa Lei dar-se-á por meio de seleção sistsplificada, cujo edital espccificará,’aldm das
no7nas pertincntcs ao procedimento, o quantitativo de vagas, as atribuições específicas a-serem desempenhadas, bem eomtt os requisitos e as condições

- para fins de participação.
§ 2.° Em apoio ao exercício de suas atividades, os monitores farlojus ao recebimento dc bolsa-monitoranieneo, aqual terá seu valor e demais regras

relativas ao correspondente pagamento definidos no edital a qite se refere o § 1.’ deste artigo.” (NR) - -

Ad. 2.’ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei sttjeitatn-se ao disposto no ad. 5.’ d:t Lei n.’ 17,383, de II dejatteiro dc 2021, sem prcjuizo
dc outras fotttcs. , ,

Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data dc sua pubt~cação.
- Ad. 4.” Ficam rtvogadas as disposições em contrário.

PALACtO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. eta Fonaleza, 12 de março de 2021.
- Cattiilo Sobreim de Santana

- GOVERNADOR DO ESTADO bO CEARÁ

0** -

LEI N’!7,4I1, 12 de março de 2021.
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DA CONTRATAÇÃO DE AGENTES DO PROGRAMA AGENTE
RURAL, SELECtONADOS NOS TERMOS DA LEI N’15.170, DE IS DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saberque a Asscntbleia Legislativa decretou e eusatsciono a seguinte Lei
Ad. 1.’ Fies autorizada, nos temsos desta Lei, a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, dos contratos dc Agentes Técnicos Rurais, participantes do

Pro~rama Agetate Rural, que, ttos termos da Lei s.° 15.170, dc IS dejunlto de 2012, estejana em vigor porocasilo da publicação desta Lei.
Ad. 2.’ As despesas decorretttcs da aplicação desta Lei eon’crão por conta das dotações orçametitárias da Secretaria do Desenvolvimento Agrário

SDA e da Enspresa de Assistêtteia Técnica e Extetisão Rural do Estado do Ceará — Ematerce.
Are. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sita publibáção.
Ad. 4.’ Ficam revogadas as ttisposiçaes em cotttrário.

PALACIO DAABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2021. , FSC
Catt,ilo Sobreira de Santana MisTo

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
•5~0~

LEI N°17.412, I2demarçode2o2l. ,

RENOVA A AUTORIZAÇÃO AO PODJER EXECUTIVO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TARIFAS
DE ACUA E ESGOTO E DE CONTINGENCIA DA POPULAÇAO DE BAIXA RENDA DO ESTADO DO CEARÁ.

- EM DECORRENCIA DO,PERÍODO DE PANDEM1A DA COVID-19.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assembleia Legislafiva decretou e eu sa,teiosto a seguinte Lei
Ad. 1.0 Fica renovada, itos termos desta Lei, a autorização pata que o Poder Excctttivo, objetivando ansettizar as adversidades sociais ocasionadas

pela Covidrl9, possa, por2 (dois) meses, coneedeE ,

— isenção da tarifa dc água e esgoto dc coasuiuïdorcs residenciais dc tsrutiieipios assistidos pela Companhia de Aguce Esgoto do Ceará — Cagece
que se enquadreta no padrão b~sieo, observado o Itmite de consumo de lO (tiez) m’/tnês;

II — isenção à eonsunstdores residenciais do padrão básico e regular iscnloa do pagataetito da tarifa de contingência a que se refere o an. 46 da Lei
Federal nY 11.445, de 5 dejaneiro de 2007.

§ 1.’ A isenção a que se refere este artigo poderá abçanger quaisquer obrigações adicionais do consttmidor que constem da respectiva conta, itielttstve
preexissentes ott mesmo de natttreza tributária.

* 2.’ O prazo de ‘igêttcia do beneficio previsto teste artigo poderá ser prorrogirdo ttos teniios dc decreto do Poder Exeeuttvu.
Art.’2.° As despesas stecorrentes desta Lei eoeterão correrá eotita de eliçidendos ou créditos a qtte tenha direito o Estado cm face das eonctsstonárias

dos serviços de água e esgoto, sem o prejuizo da uttlização de otttras fontes. -

Parágrath útiico. Para compensação à Cagece em fpee do disposto nesta Lei, e objetivando preservar seu cqttillbrio econõtnico-financeiro, fica,
excepcionalmente, aulorizrtda a tttilizaçlo de recursos provenientçs tIa tarifa dc contingência a que se refere o art. 46 da Lei Federal ti.’ 1.1.445. de 2007.

Are 3/’ Decreto do Poder Exeetitivo definirá os tnareos iniciais de gozo dos beneficios previstos nesta Lei.
Ad. 4,b Essa Lei etstm etsi vigor na data de sus pttbticação.
Art. 5.’ Ficatn revogadas as disposições cm contrário. ,

PALAC1O DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santaita

GOVERNAfiOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N°17.413. 12 de março de 202 t. -

CONCEDE ANISTIA §t REMISSÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS AUTOMOTORES
(IPVA), NO EXERCICIÓ DE 2021. PARA OS CONTRIBUINTES QUE.EXPLOREM, NO ESTADO DO

- CEARÁ, ATIVIDADE ECONOMICA RELACIONADA AO SETOR DE BARES, RESTAURANTES E OUTROS
EStABELECIMENTOS §2ORNECEDORES DE ALIMENTAÇAO, NA FORMA QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço ssther que a Asac,itbleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Ad. 1.’ Ficata remitidos e anistiados os créditos tributários do tiaposto sobre a Propriedade de Veieulos Autotuotores -. IPVA referentes aos fatos

geradores do e~ercíeio de 2021,os quais sejam relativos aos veículos de propriedade de eotisrihuitsees estabelecidos no Estado do Ceará, desde que inscritos
no Cadastro GemI da Fazenda — CGF coto enquadramento numa das seguintes CNAEs Principais: - , -

5611-2/01 (Restaurante e similares);
-11—5611—2/02 (Bares e outros estabelecimentos especializados coa servir bebidas);
tJT~ 5611-2/03 (Lanehoneles, casas de chá, de sucos e similares): - -

IV —5611.2/04 (Bares e outros estabelccimentps especializados eta servir bcbi4as, seta entretenimento);
- V —5611.2/05 (Dares e outros estabelecimentos capceializados CIII servir bebidas. cetm eiiireienimcnto):

- VI — 5612.1/00 ISetwiços ambulantes de alimentação); - -

VII — 5620-1/03 (Cantinas — serviços dc alimentação privativos); - . . - - - -

VIII — 5620-1/04 (Fornecimento de alimentos preparados prepoaderanlementc para consumo domtciltar). -

1.’ Tratando-sede Microempreendedor Individual — MEl, a remissão e a anistia ficarão linsiladas a tini único veicalo registrado no respectivo CtsI’J.
§ 2.’ O veiculo cujo crédito será remitido e ~anistiado deverá ser utilizado excltisivamense tio exercício da atividade.fim do contribuinte, exceto

quando se tratar de veículo pcrtenectilc a MEl, hipótese eia que o veículo deverá ser utilizádo pztponderantcmente is exploração da respectiva atividade
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econômica etssp~eendedora.’
§ 3$ O disposto neste artigo somente se aplica ao proprietário do velculo que: —

— mantiver situação cadasiral ativa; -

ti — desde 1.’ de março de 2021, já ao encontrava cadastrado em uma doa CNAEs Fiacais Principais especificadaa nos ineisos do capul.
§ 4$ O Isenelicio de que traio esta Lei aplica-se relativamente a lodas as atividades eeonõmieas cuja respectiva descrição específica esteja abrangido

por quaisquer das CNAEs especificadas no eapttt deste artigo. , -

Ad. 2.° Caso o contribuittte do IPVAjó tenha promovidos quitsçlo, total ou parcial, do IPVA relativo ao exercício do 2021,0 valor pago constituirá
crédito para o sujeito passivo, que poderá utilizá-lo na compeasação de débitos do mestaso veículo, relativos a exereleios anteriores ou referentes ao exereieio
de 2022. ainda que o automóvel vehha a ser alienado para contribuinte que não preencha os requisitos exigidos ponto gozodo beneficio de que traia esta Lei.

Ad. 3.’ O Poder Executivo editará os atos necessários á opemeioautizsçlo do disposto nests Lei. . -

Art, 4$ O ad, 1~’ da Lei n.’ 17.387, de 23 ele fevereiro de 2021, passa a vigorar cota o aeréscimp do § 4.’, nos seguintes termos:
“ArLIY

— § 4.’ O beneficio de que tratas esta Lei aplico-se reltttivamente a todas as alividasdes econômicas cuja respectiva descrição específiett esteja abrangida
por quaisquer das CNAEs especificados no capiti deste artigo.” (NR) -

- Ad. 5.’ Esiu Lei ciatm em vigor nu data de sua publicação, pnsduziudo c~ittas:
1--- a partir de 24 de fevereiro de 2021, no que se refere ao disposto no are. 4.’;
II — na data de sua ptiblieação, relativamente ás demats disposições. -

- Ad. 6.’ Ficam reyogadas as disposições em contrário.
PALACIO DA AI3OLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA. em Fortaleza, 12 de março de 2021.

Camilo Sobreira do Santana —

- GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*

LEt COMPLEMENTAR N°235, 12 de março de 202].
• ALTERA DISPOSITIVOS NA LEt COMPLEMENTAR ESTADUAL N’é, DE 28 DE ABRIL DE 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ roço saber que a Assembleia Legislativq deerelou e cii sanciono a seguinte Lei:
Ad. E’ Fies acreseidô o ara 8$-D á Lei Cotttplemtittar Estadual n.° 6, de 28 de abril de 1997, coma seguinte redação:
“Ad. 8.°.D. O orçameqio parsieipativb é politíca institucional da Defenioria I’áhlica do Estado do Ceará, devendo seis exereicio ser anual e o seti

regrsnsenlo disciplinado por meio de Instrução Nonnativa do Defeissor Público Geral.” (NR)
Ad, 2.’ Esta Lei Coittpleitsetstar entra em vigor na dolo de sua publicação.

- Ad. 3.’ Fieaoa revogadas as disposições ens contrário. ,

I’ALACIO DA AI3OLIÇAO, DO GOVERNO DD ES’l’ADO DO CEARA, em Fortaleza, 12 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Suntatia

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI COMPLEMENTAR N’236, 12 de março de 202t.
RENOVA A AUTORIZAÇAO, AO PODER EXECUTIVO PARA O PAGAMENTO DAS CONTAS DE ÁGUA
DE CONSUMIDORES DE BAIXA RENDA DO stS’rEMA INTEGRA’UO DEflANEAMENTO RURAL — SISAR.

O GOVERNADOR OORSTADO DO CEARÁ Faço saber qtte s Asseml,teia legislativa deeretott e eti tancionta s seguinte rei:
Ad. 1$ Fica renovada, nos tensos desta Lei, a uutoriasção pan. qtte o Poder Executivo, objetivando proporcionar ás cosnttnidadcs rurais do Estado

condições mais digsiss no período de enfrentamento da Covid.lO, possa, par 2 (dois) meses, subvencionar soeislnsente o pagamento das comitas de água das
famílias cearenses assistidas pelo Sistema Integrado de Saneamento Iturat — Sisar.

1$ Beneticiatss.se do disposto neste sdigo os issuários residenciais cujo consunso issensal não ultrapasse lo (tlez~ ns’3-més.
§ 2.’ O pagamento de qite trata o capot deste artigo poderá abranger quaisquer outras obrigações oLt encargos ediciostais acrescidos nos eotttas de água.
§ 3.’ O prazo de vigência do beneficio previsto neste artigo poderá ser prorrogado itos tensos de decreto do Poder Exectttivo.
Ad. 2.’ As despesas dee6rrentes desta Lei poderão correr ã,ronta do Fundo Estadual de Saneotssento Básico, instituido pela Lei Complementar o.’

162, de2O dejunlso-de2oIó, bettsconsn de recursos provettientes de sanções aplicadas pela Agência Reguladom de Serviços Públicos Delegados do Estado
ARCE, sem prejuízo da utilização de outras fontes.

Ad. 3.’ Decreto do Poder Executivo definirá os hssreos iltieiais de gozo dos beneticios previstos nesta Lei.
Are. 4.’ Esta Lei Complementar caem em vigor na data de su5 publicação.
Ad. 5.’ Ficam revogadas as disposições em contrário. ,

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 12 de março de 2021.
Cstnilo Sobreira de Sttniana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA

DECRETO N’33.979, de lo de nssrço de 2021.
REGULAMENTA A LEI N97.387, 24 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE CONCEDE ANISTIA E REMISSÃO DO
tMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), NO EXERCICtO DE 2021, PARA
OS CONTRIBUINflS QUE EXPLOREM, NO ESTADO DO CEARÁ, ATIVIDADE ECONOMICA RELACIONADA
AO SETOR DE EVENTOS, NA FORMA QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA. no uso das atribuições qite lhe eomtfere o inciso IV do ad. 88 da Constituição Estsdtaat, e
CONSIDERANDO s necessidade de disciplinar a Lei n.° 17.387,24 de fevereiro de 2021, que concede anistia e remissão do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Aulosnosores (IPVA), no exercício de 2021, pontos contribuintes que explorcns, no Estado do Ceará, atividade econômica relacionada ats setor
de evenios, na forma que indica, DECRETA:

Ad. 1.’ Ficam remitidos e anistiados os créditos Iributários do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) referentes aos falos
gemdores do exercício de 2021,os quais sejam relativos aos veiettlos de propriedade de Mieroempreendedor Individual (MEl), Microenspresa (ME), Emprcss
de Peqiteno Porte (EPP) e demais empresas estabelecidas no Estado do Ceará. desde que o contribuinte lsroprietário esteja emtquadrado instala das seguintes
CNAEs Principais:

— 8230-0/01 (Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas):
II — 9001-9/01 (Produçõo teatral);
[II — 9001-9102 (Produção musical);
IV — 9001.9103 (Produção dç espetácsmtos de dattça);
V — 9001-9/04 (Produção de espetáemtlos eircenses, de mntirionetes e similares);
VI —9001.9105 (Produção de espetáculos de rodeios, vsquejadas e similares);
VII — 5620-1/01 (Fomeeimento de alitnentoflreparadns prepondemntemente pam empresas);
VIII — 5620-1/02 (Serviços de alimentação para eveneos e reeepções—but*);
IX —59] 1-1/02 (Produção de filnscs para publicidade);
X — 7312-2/00 (Ageneiametsto de espaçgs pam publicidade, exceto em veieulos ele comunicação);
XI —7319-0/01 (Criação de eststmdes para feiras e exposições);
XII— 7420-001 (Atividadesdeprodtmçãodefotugmfiss. exceto aéreaesabmarina):
XIII — 7420-0/04 (Etlnsagem de festas e eventos);
XIV — 7739-0/03 (Aluguel dc palco., coberturas e outras estruturas dc uso temporário, exceto atedaimes);
XV — 9001-9/06 (Atividades de sonorização e de iluminação);
XVt — 8230-0102 (Casas de festas e eventos); -

XVII — 9003.5/00 (Gestão de espaços para artes cêpicas, espetáculos e outras atividades artísticas).
1.’ Tratando-se de MEl, a remissão es anistia ficarão limitadas a um ánico veicstlo registrado no respectivo CNPJ. e, caso o etsstrihstinte possua

mais de um veículo, o beneficio será conccdiØo ao bemst de tnsior valor.
2.’ O veículo cujo crédito será remhitido e nnistisdo deverá ser utilizado exetusivsmssente no exercícto da atividade-fim do contribuinte, exceto

quando se tratar ele veículo pertencente a MEl, hipótese em que o veieulo dever4 ser istilizado prepoisdentntemente na exploração da respectiva atividade
econõmica empreendedora. -

§ 3.’ I’ars efeitos do disposto no § 2.’, entende-se por atividade-fim aquela que seja compalivel com qualquer CNAE Principal clencada nos incises do
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE

ALTERA A LEI N.° 16.847, DE 6 DE MARÇO DE
2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DEC RETA:

Art. 1.0 ALei n.° 16.847, de 6 de março de 2019, passa a vigorar com alterações nos
seguintes dispositivos:

“Art. 1.° Esta Lei dispõe sobre a utilização e ocupação das faixas de domínio nas
rodovias estaduais.
Art. 2.° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

II — permissão: o ato administrativo negocial, discricionário e precário para a
prestação de serviços públicos ou atendendo a interesse predominantemente público,
somente podendo ser extinto, desde que sobrevenha interesse público devidamente
justificado pela Superintendência de Obras Públicas — SOP ou cassado
unilateralmente no caso de descumprimento das condições de uso pelo
permissionário;

W — tarifa anual: o valor pago à Superintendência de Obras Públicas — SOP pelo
exercício do poder de polícia administrativa e pelo uso especial da faixa de domínio.

Art. 3.°

§ 1.0 As ocupações, construções, estabelecimentos comerciais ou quaisquer acessões
artificiais já existentes à entrada em vigor desta Lei, situados em perímetro urbano e
atingidos pelas faixas de domínio da rodovia delimitadas no caput deste artigo, terão
seu uso e propriedade sujeitos à legislação aplicável, sem prejuízo da observância ao
disposto no Código de Postura do Município.

§ 3.° Em casos excepcionais, a largura da faixa de domínio poderá ser definida, por
decreto específico do Poder Executivo, em patamares diferentes dos constantes nos
incisos 1 e II do caput deste artigo, considerando as especificidadés da obra da
rodovia.

Art. 4.° Compete a Superintendência de Obras Públicas — SOP autorizar ou permitir o
uso especial da faixa de domínio nas hipóteses previstas no art. 5.° desta Lei, em
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 5.° A Superintendência de Obras Públicas — SOP cobrará tarifa anual pelo uso da
faixa de domínio, inclusive nos seguintes casos:

Autógrafo de Lei número quatrocento, e sessenta e sete
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§ 1.0 Não será cobrada a tarifa a que se refere o capta deste artigo pelo uso da faixa
de domínio que decorra da implantação de projetos de cunho social de interesse da
Administração Pública, bem como pelo seu uso para instalação de equipamentos
móveis para comercialização de produtos oriundos da agricultura familiar, de
assentados e assentadas da reforma agrária, de populações indígenas ou de artesãos e
de acesso a empreendimento unifamiliar, bem como de cooperativas e/ou associaç~es
ligadas a estes grupos sociais, e de comunidades terapêuticas públicas e privadas e
entidades religiosas, sem prejuízo da prévia autorização ou permissão da
Superjnjendêncja de Obras Públicas — 501’.
1— a referida autorização de que trata o § l.° do art. 5.° da Lei n.° 16.847, 6 de março
de 2019, poderá ser requerida tanto individualmente, quanto por suas entidades
representativas cooperativa e/ou associação, devendo o processo de requerimento ser
instruído com documentos que comprovam a qualidade de agricultor familiar, de
assentado e assentada da reforma agrária, de população indígena, de artesão e /ou
empreendimento unifamiliar
§ 2.° O valor anual da tarifa pelo uso da faixa de domínio das rodovias estaduais será
calculado nos termos do Mexo Unico desta Lei.
§ 3•0 Os pagamentos das ocupações com acesso dar-se-ão nos seguintes termos:
1 — 25% (vinte e cinco por cento) do valor total no primeiro ano;
II-. 50% (cinquenta por cento) do valor total no segundo ano;
III — 75% (setenta e cinco por cento) do valor total no terceiro ano;
W— 100% (cem por cento) nos anos seguintes.
§ 4.° O acesso a loteamento situado em faixa de domínio ficará sujeito ao pagamento
de uma parcela única.
§ S.°A área do acesso a imóvel situado em faixa de domínio será determinada a partir
da linha fmal da plataforma da rodovia.
§ 6.° Nas rodovias estaduais que incidem em terras ocupadas por comunidades ou
povos indígenas, a Superintendência de Obras Públicas instalará no início e no
término do perímetro indígena, placas com os seguintes dizeres: Início do trecho
indígena e Fim do trecho indígena.
1 — No trecho da rodovia estadual incidente na terra indígena, a SOP implantará
placas com a identificação do nome da referida terra indígena.
Art. 6° A administração, a conservação e a fiscalização das faixas de domínio das
rodovias estaduais são de competência da Superintendência de Obras Públicas - SOP,
exercendo o poder de polícia administrativa, cabendo-lhe, ainda, independente de
autorização judicial:

§ 1.0 Para fins de orientação quanto ao uso das faixas de domínio das rodovias
estaduais, serão afixadas placas de advertência contendo o seguinte texto:
“FAIXA DE DOMINJO REGULADA PELA LEI ESTADUAL N.°/20l9
ANTES DE UTILIZAR, OCUPAR OU CONSTpJJjj{ ÀS MARGENS DA
RODOvL&, CONSULTE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS -

SOE”
§ 2.° A quantidade, as especificações técnicas e a localização das placas deverá ser
regulamen~~ por meio de decreto, de acordo com estudo prévio do Conselho
Deliberativo da Superintendência de Obras Públicas — SOE

Aulógrafo de Lei número qualroocntose sessenta e sete
2

32 de 37



Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Au. 9•0 A Superintendência de Obras Públicas — SOP incentivará o plantio de árvores
ou quaisquer outros tipos de vegetação nas faixas de domínio para fins de:

Art. 10. A Superintendência de Obras Públicas — SOP poderá autorizar projetos de
urbanização na faixa de domínio e o plantio de novas árvores, por pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas, observadas as normas técnicas relativas à segurança
viária editadas pela Superintendência e, quanto à autorização para o plantio, o
seguinte:

Art. 11. A construção de passarelas, por municípios ou entes privados, nas rodovias
estaduais deverá ser previamente autorizada pela Superintendência de Obras Públicas
— SOP, atendendo às especificações técnicas e padronização desta Superintendência.
Parágrafo único. Na hipótese de construção de passarelas por entes privados, a
autorização de que trata o capul dar-se-á somente se for de uso público e desde que
demonstrada a viabilidade técnica do equipamento, o qual, após construído, será
incorporado ao patrimônio do Estado, competindo à Superintendência de Obras
Públicas — SOP a devida manutenção.
Art.l2
1 — o uso especial da faixa de domínio sem prévia autorização ou permissão da
Superintendência de Obras Públicas — SOP;
II o descumprimento das recomendações técnicas emanadas pela Superintendência
de Obras Públicas — SOP;

V — a derrubada de árvores na faixa de domínio da rodovia sem a prévia autorização
da SOP;

Art.13
a) por quilômetro de ocupação longitudinal ou por travessia executada na faixa de
domínio sem autorização da Superintendência de Obras Públicas — SOP ou em
desacordo com o projeto executivo por ele aprovado;

c) por dispositivo visual implantado sem autorização da Superintendência de Obras
Públicas - SOP ou em desacordo com as disposições contidas nesta Lei;
III — multa de 200 (duzentas) Ufirces pela execução de obra de acesso às rodovias
estaduais sem autorização da Superintendência de Obras Públicas — SOP ou em
desacordo com o projeto executivo por ele aprovado;

§ 4.° O embargo, ou a interdição, será aplicado quando as obras construídas ou as
atividades e os serviços executados não forem autorizados, permitidos ou estiverem
em desacordo com a autorização ou a permissão da Superintendência de Obras
Públicas — SOP.

§ 7° A suspensão da autorização ou permissão será aplicada, sem prejuízo do
disposto no § 6.° deste artigo, sempre que, injustificadamente, persistir o
descumprimento às determinações da Superintendência de Obras Públicas — SOP.

3
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Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas que tenham obras executadas ou
equipamentos de sua proprièdade já implantados, em caráter permanente, nas faixas
de domínio sem autorizaç~o da Superintendência de Obras Públicas — SOP deverão
encaminhar a esta Superintendência, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação desta Lei, os projetos e demais elementos cadastrais disponíveis para fms
de regularização e posterior expedição do ato administrativo respectivo.” (NR)
Art. 2.° O Anexo Unico da Lei n.° 16.847, de 6 de março de 2019, passa a vigorar

com a redação dada pelo Mexo Unico desta Lei.
Art. 3.° Esta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Fica vogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA A SEMBLEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 15 de dezem r e 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTÁNA
1.0 VICE-PRESIJ)ENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

_____________________ l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIuK44 AMoIuI4I
3.” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

c
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARE 2.° DA LEI N.° ,DE DE

ANEXO ÚMCO A QUE A SE REFERE O ART. 5.o, INCISO VIII, § 2.°, DA LEI N.° 16.847,
DE 6 DE MARÇO DE 2019.

A. VALOR ANUAL DA TARIFA DA
FÓRMULAS DE CÁLCULO:
1. Ocupação Longitudinal, Transversal:
VAR = E VBR. FRU Fi. F2.I;
2. Ocupação Pontual
VAR=E. VBR. FRG Fi. F2.;
3. Ocupação com engenhos publicitários
VAR=E. VBR. FRGF1.F2.;
4. Ocupação com acesso
VAR = E.FRQVBR.F1.F2.F3•

onde,
VBR= Valor Básico de Remuneração de acordo com
Tabela 1, tendo como referência o mês dejanefro de 2919;
EOcupação em Km ou em metro quadrado ou em unidade, dependendo do tipo de ocupação;
FRGFator de Regionalização, determinado com base no nível socioeconômjco das regiões
consideradas, conforme tabela 2;
F1=Fator referente à Localização da ocupação, conforme tabela 3;
F2=Fator referente ao Interessado, conforme tabela 4;
F3=Fator referente de demanda (Urbano=l/Rural=o. 15) tabela 5
1 = Fator de Incentivo nos Casos de Ocupação Longitudinal e Transversal tabela 6.

TABELA 1

2.Ocupação com antenas
repetidoras, torres e estruturas
similares(art.5°, VII)

3.Ocupação com engenhos
publicitários e
indicativos(art.5°, VIII)

4.Acessos e ocupações medidas
em área (art.5°, VI)

DE 2021.

FAIXA DE DOMÍNIO, SEGUINDO ADIANTE AS

a natureza do empreendimento, segundo

EMPREENDIMENTO RS UFIRCE

1 .Ocupação linear longitudinal a R$7.3 11 ,24/KmIMo 1 .561,l2fKni]Mo
rodovia(art.5°, 1, II, III, IV e V)

R$lO.368,66/Und/Ãsio 2.213,95/und/Mo

R$ l06,3SIm2IAno 22,70/m2/Ano

R$ 35,44/m2IAno 7,56/m2/Ano
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TABELA 2

DISTRITOS OPERACIONAIS FRG

REGIÃO METROPOLITANA DE 1,0
FORTALEZA

SOBRAL E CRÁTO 0,8

ARÁCOIABA 0,7

LIMOEIRO DO NORTE 0,7

ITAPIPOCA, SANTA QUITÉRIA, IGUATU 0,6

QUIXERAMOBIM E CRATEÚS 0,5

TABELA 3

LOCALIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO Fi
Sob o Canteiro Central 2,0

Entre a Borda da Pista e os Limites da 1,5
Plataforma

Entre os limites da Plataforma e o limite da 1,0
[Faixa de Domínio
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TABELA 4

INTERESSADO F2

Pessoa Jurídica de Direito Privado e Pessoa 1,0
Física

Concessionária e Permissionária de Serviço 0,8
Público Privatizadas

Estatais Concessionárias ou Permissionárias de 0,6
Serviços Públicos

Órgãos da Administração Pública Direta e 0,4
Autarquias da Administração Pública Federal

TABELAS

TIPO DE RODOVIA F3

Rodovia Urbana 1,0

Rodovia Rural 0,15

Zona Urbana: Serão considerados como Zona Urbana os acessos implantados em rodovias
localizadas em municípios com mais de 100 mil habitantes.

TABELA 6

A partir de 500 Km de ocupação longitudinal, será concedido um desconto de incentivo à.
utilização da Faixa de Domínio, apurado do seguinte modo:
1) Calcular o valor médio por Km, dividindo o total do Valor Anual da RemuneraçãoçvAR) pela
Extensão (E) total da ocupação longitudinal;
2) Dividir a Extensão total da ocupação em faixas, conforme a tabela a seguir;
3) Aplicar sobre a extensão que se situar dentro de cada faixa o percentual correspondente
estipulado na tabela a seguir;
4) O desconto total será a soma dos valores apurados em (3) para cada faixa, multiplicado pelo
valor médio por Km calculado em (1).

EXTENSÃO DA DESCONTO I
UTILIZAÇÃO

FAIXA 1-Até 500Km 0% 1,00

FAIXA 2 -De 501 a 1000Km 20% 0,80

FAIXA 3-De 1001 até 1500Km 40% 0,60

FAIXA4—Acimade 1500Km 60% 0,40
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